
   

À 
PREFEITURA DE DIVINOLÂNDIA 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
DIVINOLÂNDIA - SP. 
 

Prezado Senhor: 
 
Tendo adquirido o edital do Pregão Eletrônico nº 014/2026 - Registro de Preços para 

aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e hortifrutigranjeiros através do processo 
licitatório para atender ás escolas da rede Municipal de Educação de acordo com a Lei nº 11.947/200 e 
Resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE relativas ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar -PNAE, conforme a Resolução nº 06/2020,destinados ao 
abastecimento de gêneros alimentícios para Alimentação Escolar da rede municipal de ensino de 
Divinolândia-SP, solicitamos os seguintes esclarecimentos:      

     
- A) Com relação ao item 6-Biscoito doce tipo maisena o edital solicita no TERMO DE 

REFERÊNCIA; 3.750 Pct BISCOITO doce tipo maisena. Produto industrializado de primeira qualidade 
obtido do amassamento e cozimento de massa preparada com farinha de trigo, amido de milho, açúcar 
gordura vegetal (isento de gordura trans) assado e crocante, isento de matéria terrosas e sujidades, 
parasitas, corantes artificiais em excesso ou odores rançosos e deve ser formulado com baixo teor de 
sódio. Embalagem: pacotes plásticos atóxicos, hermeticamente vedados íntegros com peso, de 400g. A 
rotulagem conforme as normas da ANVISA, contendo ingredientes, tabela nutricional, data de 
fabricação e validade. O produto deve ter uma data de validade de 180 dias a partir da data de entrega. E 
estar de acordo com a legislação da ANVISA, RDC  711/2022, RDC 724/2022 e NCM 1905.3100. 
PERGUNTA-SE: Informamos que após pesquisa de mercado nas marcas tradicionais (Bauducco, 
Renata, Panco, Adria, Triunfo, Liane, Marilan, Duchen, Tostines, Mabel, Vitarella, etc) devido uma 
tendência de mercado os fabricantes reduziram o peso de 400 gr, para 300 à 360 gr conforme o 
fabricante, dessa forma, poderemos considerar para este item; 3.750 pct BISCOITO doce tipo maisena. 
Produto industrializado de primeira qualidade obtido do amassamento e cozimento de massa preparada 
com farinha de trigo, amido de milho, açúcar gordura vegetal ( isento de gordura trans) assado e 
crocante, isento de matéria terrosas e sujidades, parasitas, corantes artificiais em excesso ou odores 
rançosos e deve ser formulado com baixo teor de sódio. Embalagem: pacotes plásticos atóxicos, 
hermeticamente vedados íntegros com peso, de no mínimo 300g?  

 
- B) Com relação ao item 7-Biscoito doce tipo rosquinha o edital solicita no TERMO DE 

REFERÊNCIA; 3.750 Pct BISCOITO DOCE. BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA. Produto 
industrializado de primeira qualidade, assado, crocante, isento de matérias terrosas, sujidades, parasitas, 
corantes artificiais em excesso ou odores rançosos e deve ser formulado com baixo teor de sódio e sem 
gorduras trans, sabor coco e sem apresentar características anormais como queimados ou malcozidos, 
Embalagem (400g) de polietileno atóxico, transparente, resistente, hermeticamente fechada. validade 
mínima de 6 meses. A embalagem deve conter a marca, peso líquido, ingredientes, tabela nutricional, 
número do lote, data de fabricação, prazo de validade e carimbo do órgão fiscalizador (SIF, SIE ou SIM) 
NCM recomendada 1905.90.90 (referentes a produto de padaria//biscoitos). PERGUNTA-SE: 
Informamos que após pesquisa de mercado nas marcas tradicionais (Bauducco, Renata, Panco, Adria, 
Triunfo, Liane, Marilan, Duchen, Tostines, Mabel, Vitarella, etc) devido uma tendência de mercado os 
fabricantes reduziram o peso de 400 gr, para 300 à 350 g conforme o fabricante, dessa forma, 
poderemos considerar para este item; 3.750 Pct BISCOITO DOCE. BISCOITO DOCE TIPO 
ROSQUINHA. Produto industrializado de primeira qualidade, assado, crocante, isento de matérias 



   

terrosas, sujidades, parasitas, corantes artificiais em excesso ou odores rançosos e deve ser formulado 
com baixo teor de sódio e sem gorduras trans, sabor coco e sem apresentar características anormais 
como queimados ou malcozidos, Embalagem de no mínimo 300g?  

 
- C) E com relação ao item 8-Biscoito salgado o edital solicita no TERMO DE 

REFERÊNCIA; 3.750 Pct BISCOITO SALGADO (tipo cracker/cream cracker) de primeira qualidade 
Composição básica de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal (livre de 
gorduras trans), sal refinado, fermentos químicos. Biscoito assado, for mato retangular ou quadrado, 
textura crocante, cor dourada uniforme, sem recheio. A embalagem de 400g fechada hermeticamente, 
sem furos ou violações, contendo informações nutricionais, ingredientes, data de fabricação e validade. 
Produto isento de matérias estranhas, sujidades, larvas, ou aspecto rançoso. Deve conter a marca, peso 
líquido, ingredientes, tabela nutricional, número do lote, data de fabricação, prazo de validade e carimbo 
do órgão fiscalizador (SIF, SIE ou SIM) NCM recomendada 1905.90.90 (referente a produto de 
padaria//biscoitos). e ANVISA, R263/2005, RD C429/2020 e IN 75/2020, RDC 216/2004; RDC 
259/2002 e RDC 727/2022. e RDC 983/2025. PERGUNTA-SE: Informamos que após pesquisa de 
mercado nas marcas tradicionais (Bauducco, Renata, Panco, Adria, Triunfo, Liane, Marilan, Duchen, 
Tostines, Mabel, Vitarella , etc) devido uma tendência de mercado os fabricantes reduziram o peso de 
400 gr, para 300 à 360 gr conforme o fabricante, dessa forma, poderemos considerar para este item; 
3.750 pct BISCOITO SALGADO (tipo cracker/cream cracker) de primeira qualidade Composição 
básica de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal (livre de gorduras 
trans),sal refinado, fermentos químicos. Biscoito assado, for mato retangular ou quadrado, textura 
crocante, cor dourada uniforme, sem recheio. A embalagem de mínimo 300g?  

                                         
Certos de sua atenção, agradecemos e ficamos no aguardo de uma resposta através do e-

mail: licitacao@joaoafonso.com.br, para que possamos elaborar nossa proposta.   
 

Atenciosamente, 
 

Corumbataí, 23 de Junho de 2.026 

 
 

 
 
 
 
 
 


